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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 389, DE 1 DE JUNHO DE2026

Exonera a sêrvidora Silvia Desiderio do cargo de

Agentê Administrativo.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1e Exonerar, a partir de 1s de junho de 2026, a servidora pública municipal Silvia
Desiderio do cargo de Agente Administrativo, vinculado a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

CONSIDERANDO o Requerimento emitido pela servidora;

Pedra Preta, 1 de junho de 2026.



$ ferça-feira, 2 dê Junho de 2026 . ,orôal oÊÊial Elêt.ônico dos i4u.icíplos do Estado de Mato Grosso . AifO xxl I N" Soof

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal

PORTÂRIA N9 388, DE 2026 - ESTAAELECE O REMANEIAMENTO OE SERVIDORES ENTRE SECRETÂRIÂS MUiIICIPAIS NO
ÂMBlro DA aDMrNrsrRAçÃo DTRETA Do MuNrcipro DE pEoRA PRETA.

EstabêlêGe o remancramênto dê sêrvldorês êntrê Sêcrctârlas Munlclpâls no âmblto dr Admlnistraçáo Dlrêtâ do Munlcí-
plo de Pcdra Prrta.

^ 
PRÊFEÍÍA ilUillClPAL DE PEDRA PRErÀ, Estado de Màto Grosso, no uso dê suas atribuiçôes legais,

CO]{SIDEXAIIDO o Oticio ne 244|2O26|PMPP/5MF e ã nêcessidade de adequâção da estrutura administrativa e da organização tunci-
onal dos servidores municipais;

RESOLVE:

Art, le Esta Portaria estabelece o remanejamento de servidores entre a Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de
Receita e Desênvolvimento Econômico, no âmbito da Administração Diretâ do Município de Pedra Preta.

Art. 2c Ficam remanerados os servidores eÍetivos, comissionados e contratados temporariamente, conforme relâçáo constante no Ane-
xo Único desta Portaria, observadas as necessidades da Administração Pública Municipal,

§ lc O remanejamento de que trata o caput deste artigo nâo implica alteração de cargo, funçáo, vencimentos ou demais direitos e
vantagens dos seÍvidores.

§ 2c Compete à Secretâria Municipâl de Administraçáo promover as atualizaçôes câdastrais e funcionais necessárias âo cumprimento
desta Portaria.

Art. 3q Esta Portaíia entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 1de junho de 2026.

IRACI FERREIRA DÉ SOUZA

PrêÍeita Municipal

at{Exo I - PoRTAR|A t{e 388 DE 2026.

Matrícula Carqo Secretaria de Oriqem Secrêtaria dê Dêstino

3831 EDÊR SÊQUINICORRÉIA AGEt.'TÊ ADMINIS-
TRATIVO

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FI.
NANçAS

SECREIARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMEI.ÍTO
ECONOMICO

566 VÂGMÂR PEREIRA DA
COSTA

AUX. ADMINISTRATI.
vo

SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE FI.
NANçAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEIÍA E DESENVOLVIMET{TO
ECONOMICO

Exoncra a servidora Silvia Desidcrio do cargo de Agcnte
Admlnistrativo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

COÍtlSlDERÂ DO o Requerimento emitido pela servidora;

RESOLVEi

Art. fo Exonerar, a partir de 1e de junho de 2026, a servidora pú-

blica municipal silvia DGsldêrlo do cargo de Âgêntê Adminis-
trativo, vinculado a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 1 de junho de 2026.

IRÂCI FERRÊIRÂ DE SOUZA

Prefêita MuniciPal

Registrada nesta secretaria e

Publicâda no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 389, DE 2026 . EXONERÂ A SERVIDORA
SILVIA DESIDERIO DO CARGO DE ÂGENTE

ADMINISTRATIVO.

PORTARIÂ iIg 39O, DE 2026 - DISPôE SOBRE Â ÀPROVAçÃO DO PROJEÍO DE RECÂPEAMENTO ASFALTICO, REDUTORES
DE VELOCIDADE E SINÂLIZAçÀO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICiPIO DE PEDRA PRETA/MT, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCI

Dispóe sobrê a aprovaçáo do Projcto dc Recapeamcnto asfáltico, redutores dê vêlocidade e sinalizaçào êm diversas
ruãs no municÍplo de Pêdra Preta/MT, c dá outras provldências.

A PREFEITA IIIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado dê Mato Grosso. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVÊ:

Art, 1" Por meio desta Portaria. através do Setor de Engenharia do Município de Pedra Preta/MT, tomar público a APROVAçÃO Do PRO-

.lETO, conforme dispôe o art.2e § 19 da lnstrução Normativa 007/2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENÍF oBlEÍo RESPONS L PELÂ ELÂAORÁ,

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 759 Assinado Diqitalmente


